
MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - Censipam

 PORTARIA N° 1135/DIRAF/DIGER/CENSIPAM/SG-MD, DE 12 DE MARÇO DE 2020  

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO
SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, DO MINISTÉRIO DA DEFESA, , no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 49 do Decreto nº 9.570, de 20 de novembro de 2018, em atendimento ao preceituado
no art. 67 da Lei n° 8.666/93, e considerando o que consta no Processo nº 60090.000694/2019-63, resolve:

Art. 1º Designar os servidores a seguir para realizarem o acompanhamento e a fiscalização do seguinte
instrumento:

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA n° 04/CENSIPAM/2020
INSTITUIÇÃO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ
OBJETO: Descentralização de recursos orçamentários e financeiros da Agência Nacional de Transporte
Aquaviários – ANTAQ ao Censipam, a fim de custear o rateio de despesas comuns com a manutenção do
Centro Regional de Porto Velho, situado Av. Lauro Sodré n.º 6.500 - Aeroporto, na proporcionalidade de 1,19
% (um vírgula dezenove por cento), correspondente a 101,81m² da área física ocupada pela ANTAQ,
conforme detalhado no Plano de Trabalho.

FISCAL TITULAR: DARCLEY DE LIMA ANDRADE, CPF: ***.390.082-**; e
FISCAL SUBSTITUTO: LÚCIO FLÁVIO GOMES DE MOURA, CPF: ***.573.152-**.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO BAUER

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bauer, Diretor(a), em 12/03/2020, às 16:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de
08/10/2015 da Presidência da República.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador
2177148 e o código CRC D70ADC82.
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